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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
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Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os

créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde e para manutenção e
desenvolvimento do ensino, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e
a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art.
165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa

e sem indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização
legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas,
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras,
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201.

* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob
pena de crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao
orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se
referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b, e
II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para
com esta.

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
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Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e
do Ministério Público, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, na forma da lei
complementar a que se refere o art. 165, § 9º.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 127, DE 4 DE AGOSTO 2003
(Convertida na Lei nº 10.762, de 11 de novembro de 2003)

Dispõe sobre a criação do Programa Emergencial
e Excepcional de Apoio às Concessionárias de
Serviços Públicos de Distribuição de Energia
Elétrica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica instituído o Programa Emergencial e Excepcional de Apoio às
Concessionárias de Serviços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica, destinado a suprir a
insuficiência de recursos decorrente do adiamento da aplicação do mecanismo de compensação
de que trata o art. 1o da Medida Provisória no 2.227, de 4 de setembro de 2001, para os reajustes
e revisões tarifárias realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, por meio de
financiamento a ser concedido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES.

§ 1o Poderão ser beneficiárias do Programa as concessionárias que tiverem o direito à
compensação a que alude o caput, atenderem às exigências legais para obtenção de crédito
concedido com recursos públicos e estiverem adimplentes com as empresas integrantes do
Sistema BNDES.

§ 2o O valor a ser financiado será apurado e informado pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL, observada a legislação vigente.

§ 3o A aplicação do disposto no caput fica condicionada à renúncia expressa do
beneficiário do financiamento a pretenso ou alegado direito, a ação judicial, em curso ou futura,
ou a revisão tarifária extraordinária que possam ou venham a existir relativamente ao adiamento
da compensação referido neste artigo.

§ 4o Para a execução do disposto neste artigo, o BNDES procederá ao
enquadramento da operação de forma automática e à análise cadastral simplificada, e as
beneficiárias apresentarão os documentos exigidos por lei e as demais comprovações
determinadas pelo BNDES, que deverão ser efetuadas mediante declarações dos administradores
das concessionárias.

§ 5o O prazo de carência para a amortização do financiamento a ser concedido às
empresas será de até sessenta dias, a contar das revisões ou reajustes tarifários anuais que vierem
a ser realizados entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005.

§ 6o O prazo de amortização dos financiamentos será de vinte e quatro meses e
poderá ser ajustado à arrecadação decorrente do aumento tarifário correspondente ao adiamento
da aplicação do mecanismo de compensação de que trata o caput.

§ 7o Os recursos do financiamento serão liberados após a apresentação, pelas
concessionárias, da documentação pertinente, em tempo hábil, e do cumprimento das condições
de utilização do crédito estabelecidas contratualmente pelo BNDES, da seguinte forma:

I - cinqüenta por cento até sessenta dias, a partir da data dos respectivos reajustes ou
revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, observado o
disposto no § 8º ;

II - trinta por cento em cento e oitenta dias, a contar da data dos respectivos reajustes
ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004; e
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III - os restantes vinte por cento em duzentos e setenta dias, a contar da data dos
respectivos reajustes ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril
de 2004.

§ 8º Para as concessionárias que já tiveram adiada a aplicação do mecanismo de
compensação a que se refere o caput, o prazo previsto no inciso I do § 7º será de sessenta dias, a
contar da publicação desta Medida Provisória.

§ 9º As parcelas referidas no § 7o poderão ser liberadas pelo BNDES nos quinze dias
úteis anteriores ou posteriores ao termo final dos prazos estabelecidos em seus incisos.

§ 10. Os recursos relativos às parcelas discriminadas no § 7o serão atualizados pela
média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, desde a data do reajuste ou da revisão tarifária anual até a liberação da
respectiva parcela à beneficiária.

§ 11. O saldo devedor do financiamento devido ao BNDES será atualizado pela
média ajustada dos financiamentos diários apurados no SELIC, acrescido de encargos de até um
e meio por cento ao ano.

§ 12. As operações financeiras contarão com garantia em primeiro grau de
recebíveis, em percentual do faturamento da beneficiária, equivalente à parcela do aumento
tarifário a ser concedido à empresa beneficiária entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005,
correspondente ao adiamento da compensação a que se refere o caput, conforme montante
apurado e informado pela ANEEL.

§ 13. Fica autorizada a interveniência da ANEEL, especialmente para assumir a
obrigação de, na hipótese de extinção de concessão, incluir, como condição para outorga de nova
concessão, no processo licitatório para exploração dos serviços públicos, a sub-rogação, pelo
novo concessionário, das obrigações decorrentes do financiamento de que trata esta Medida
Provisória.

§ 14. Os recursos a serem liberados pelo BNDES serão prioritariamente destinados
ao adimplemento das obrigações intra-setoriais assumidas pelo beneficiário com os agentes do
setor elétrico.

§ 15. As informações a respeito de obrigações intra-setoriais necessárias ao
cumprimento do § 14 deverão ser prestadas pela ANEEL ao BNDES.

§ 16. As demais condições de financiamento serão definidas pelo BNDES.

Art. 2o Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas em lei e a
critério do Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser destinadas à amortização da dívida
pública federal as disponibilidades das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional no
encerramento do exercício de 2002 não comprometidas com os restos a pagar, excetuadas
aquelas decorrentes de vinculação constitucional.

Art. 3o Fica a União autorizada a conceder financiamento ao BNDES, com o objetivo
de atender ao Programa instituído com base no art. 1o desta Medida Provisória.

§ 1º A despesa prevista neste artigo poderá ser atendida com os recursos arrecadados
na forma do art. 2º desta Medida Provisória.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições normativas que se
fizerem necessárias ao cumprimento do disposto no caput deste artigo.

Art. 4o As vedações constantes do art. 39 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962,
não se aplicam ao financiamento de que trata o art. 1o desta Medida Provisória e às operações de
crédito que vierem a ser realizadas pelo BNDES com as concessionárias de serviços públicos de
distribuição de energia elétrica e com as empresas signatárias de contratos iniciais e
equivalentes, assim reconhecidos em resolução da ANEEL.
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Parágrafo único. Fica autorizada a concessão de financiamento de que trata o art. 1o

desta Medida Provisória a entidades cujo controle acionário pertença a pessoas jurídicas de
direito público interno ou a suas subsidiárias ou controladas.

Art. 5o As empresas públicas e as sociedades de economia mistas federais ficam
autorizadas a apresentar a renúncia de que trata o § 3o do art. 1o desta Medida Provisória.

Art. 6o O saldo relativo ao adiamento da compensação referido no art. 1o será
atualizado, desde a data de seu reconhecimento na tarifa até sua efetiva compensação, pela taxa
média ajustada dos financiamentos diários de títulos públicos federais, apurada no SELIC
acumulada no período, acrescida de até um e meio por cento ao ano.

Art. 7o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Luiz Fernando Furlan
Dilma Vana Rousseff
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 116, DE 4 DE ABRIL DE 2003

Dispõe sobre o adiamento da compensação do
saldo da Conta de Compensação de Variação de
Valores de Itens da “Parcela A” -CVA e dá
outras providências.

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DE MINAS E ENERGIA, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e
tendo em vista o disposto nº art 69 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a redação dada
pela Lei nº 9.990, de 21 de julho de 2000, nas Leis nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e
10.438, de 26 de abril de 2002, e na Medida Provisória nº 2.227, de 4 de setembro de 2001,
resolvem:

Art. 1º Fica adiada por doze meses a compensação do saldo da Conta de
Compensação de Variação de Valores de Itens da “Par-cela A” - CVA, prevista no art. 3º da
Portaria Interministerial nº 25, de 24 de janeiro de 2002, dos Ministros de Estado da Fazenda e
de Minas e Energia, para os reajustes tarifários anuais que ocorrerem entre 8 de abril de 2003 e
7 de abril de 2004.

§ 1º O saldo da CVA, cuja compensação for adiada nos termos deste artigo,
acrescido do saldo da CVA apurado nos doze meses subseqüentes, nos termos da Portaria
Interministerial nº 25, de 2002, deverá ser compensado nas tarifas de fornecimento de energia
elétrica das concessionárias nos vinte e quatro meses subseqüentes ao reajuste tarifário anual
que ocorrer entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005.

§ 2º O saldo da CVA será corrigido, na data de sua efetiva compensação, com base
na taxa média ajustada dos financiamentos diários de títulos públicos federais, apurados no
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada no período.

§ 3º Para efeito de cálculo das tarifas de fornecimento de energia elétrica das
concessionárias, a remuneração do saldo da CVA entre a data de cálculo da tarifa e a data de
sua efetiva compensação será calculada com base em projeção da taxa SELIC para os vinte e
quatro meses subseqüentes ao reajuste tarifário anual, considerando-se a menor entre:

I - a taxa média SELIC apurada nos trinta dias anteriores à data de reajuste tarifário
anual;

II - a projeção de variação indicada no mercado futuro, trinta dias antes da data de
reajuste tarifário anual, da taxa média de depósitos interfinanceiros negociados na Bolsa de
Mercadorias e Futuros para o prazo de vinte quatro meses.

§ 4º No final do período de vinte e quatro meses de que trata o § 1º, será verificado
se o saldo da CVA foi efetivamente compensado, levando-se em consideração a diferença entre
a taxa SELIC projetada nos termos do § 3o e a taxa SELIC verificada, sendo a eventual
diferença incorporada ao saldo da CVA considerado para o reajuste tarifário anual subseqüente.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também à revisão tarifária periódica da
concessionária de distribuição de energia elétrica.

§ 6º Não se aplica o disposto neste artigo quando a compensação do saldo da CVA
nos reajustes tarifários anuais que ocorrerem entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004,
apurada nos termos da Portaria Interministerial nº 25, de 2002, resultar em redução da tarifa.
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Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 25, de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Criar, para efeito de cálculo do reajuste da tarifa de fornecimento de energia elétrica, a
Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da “Parcela A” - CVA destinada a
registrar as variações, ocorridas no período entre reajustes tarifários, dos valores dos seguintes
itens de custo da “Parcela A”, de que tratam os contratos de concessão de distribuição de
energia elétrica:

I - tarifa de repasse de potência proveniente de Itaipu Binacional; II - tarifa de
transporte de energia elétrica proveniente de Itaipu Binacional;

III - quota de recolhimento à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC;
IV - quota de recolhimento à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE;
V - tarifa de uso das instalações de transmissão integrantes da rede básica;
VI - compensação financeira pela utilização dos recursos hídricos; e
VII - encargos de serviços de sistema - ESS.”

Art. 3º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL estabelecerá as normas
complementares ao disposto nesta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO
Ministro de Estado da Fazenda
DILMA ROUSSEFF
Ministra de Estado de Minas e Energia
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LEI Nº 10.762, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a criação do Programa Emergencial e
Excepcional de Apoio às Concessionárias de Serviços
Públicos de Distribuição de Energia Elétrica, altera as Leis
nºs 8.631, de 4 de março de 1993, 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica instituído o Programa Emergencial e Excepcional de Apoio às
Concessionárias de Serviços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica, destinado a suprir a
insuficiência de recursos decorrente do adiamento da aplicação do mecanismo de compensação
de que trata o art. 1º da Medida Provisória no 2.227, de 4 de setembro de 2001, para os
reajustes e revisões tarifárias realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, por meio
de financiamento a ser concedido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES.

§ 1º Poderão ser beneficiárias do Programa as concessionárias que tiverem o direito
à compensação a que alude o caput, atenderem às exigências legais para obtenção de crédito
concedido com recursos públicos e estiverem adimplentes com as empresas integrantes do
Sistema BNDES.

§ 2º O valor a ser financiado será apurado e informado pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL, observada a legislação vigente.

§ 3º A aplicação do disposto no caput fica condicionada à renúncia expressa do
beneficiário do financiamento a pretenso ou alegado direito, a ação judicial, em curso ou futura,
ou a revisão tarifária extraordinária que possam ou venham a existir relativamente ao
adiamento da compensação referido neste artigo.

§ 4º Para a execução do disposto neste artigo, o BNDES procederá ao
enquadramento da operação de forma automática e à análise cadastral simplificada, e as
beneficiárias apresentarão os documentos exigidos por lei e as demais comprovações
determinadas pelo BNDES, que deverão ser efetuadas mediante declarações dos
administradores das concessionárias.

§ 5º O prazo de carência para a amortização do financiamento a ser concedido às
empresas será de até sessenta dias, a contar das revisões ou reajustes tarifários anuais que
vierem a ser realizados entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005.

§ 6º O prazo de amortização dos financiamentos será de vinte e quatro meses e
poderá ser ajustado à arrecadação decorrente do aumento tarifário correspondente ao adiamento
da aplicação do mecanismo de compensação de que trata o caput.

§ 7º Os recursos do financiamento serão liberados após a apresentação, pelas
concessionárias, da documentação pertinente, em tempo hábil, e do cumprimento das condições
de utilização do crédito estabelecidas contratualmente pelo BNDES, da seguinte forma:

I - cinqüenta por cento até sessenta dias, a partir da data dos respectivos reajustes ou
revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, observado o
disposto no § 8º;

II - trinta por cento em cento e oitenta dias, a contar da data dos respectivos reajustes
ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004; e
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III - os restantes vinte por cento em duzentos e setenta dias, a contar da data dos
respectivos reajustes ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de
abril de 2004.

§ 8º Para as concessionárias que já tiveram adiada a aplicação do mecanismo de
compensação a que se refere o caput, o prazo previsto no inciso I do § 7º será de até sessenta
dias, a contar da publicação desta Lei.

§ 9º As parcelas referidas no § 7º poderão ser liberadas pelo BNDES nos quinze dias
úteis anteriores ou posteriores ao termo final dos prazos estabelecidos em seus incisos.

§ 10. Os recursos relativos às parcelas discriminadas no § 7º serão atualizados pela
média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, desde a data do reajuste ou da revisão tarifária anual até a liberação da
respectiva parcela à beneficiária.

§ 11. O saldo devedor do financiamento devido ao BNDES será atualizado pela
média ajustada dos financiamentos diários apurados no SELIC, acrescido de encargos de até
um e meio por cento ao ano.

§ 12. As operações financeiras contarão com garantia em primeiro grau de
recebíveis, em percentual do faturamento da beneficiária, equivalente à parcela do aumento
tarifário a ser concedido à empresa beneficiária entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005,
correspondente ao adiamento da compensação a que se refere o caput, conforme montante
apurado e informado pela ANEEL.

§ 13. Fica autorizada a interveniência da ANEEL, especialmente para assumir a
obrigação de, na hipótese de extinção de concessão, incluir, como condição para outorga de
nova concessão, no processo licitatório para exploraçã o dos serviços públicos, a sub-rogação,
pelo novo concessionário, das obrigações decorrentes do financiamento de que trata esta Lei.

§ 14. Os recursos a serem liberados pelo BNDES serão prioritariamente destinados
ao adimplemento das obrigações intra-setoriais assumidas pelo beneficiário com os agentes do
setor elétrico.

§ 15. As informações a respeito de obrigações intra-setoriais necessárias ao
cumprimento do § 14 deverão ser prestadas pela ANEEL ao BNDES.

§ 16. As demais condições de financiamento serão definidas pelo BNDES.

Art 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas em lei e a
critério do Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser destinadas à amortização da dívida
pública federal as disponibilidades das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional no
encerramento do exercício de 2002 não comprometidas com os restos a pagar, excetuadas
aquelas decorrentes de vinculação constitucional.

Art 3º Fica a União autorizada a conceder financiamento ao BNDES, com o objetivo
de atender ao Programa instituído com base no art. 1º desta Lei.

§ 1º A despesa prevista neste artigo poderá ser atendida com os recursos arrecadados
na forma do art. 2º desta Lei.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições normativas que se
fizerem necessárias ao cumprimento do disposto no caput deste artigo.
.........................................................................................................................................................

Art. 7º Os arts. 8º e 10 da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 8º..................................................................................................................
Parágrafo único. (VETADO)
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"Art. 10. O inadimplemento no recolhimento das parcelas das quotas anuais de
Reserva Global de Reversão - RGR, Programa de Incentivo às Fontes
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta de Desenvolvimento
Energético – CDE, e Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, da
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos pelas
concessionárias, acarretará a impossibilidade de revisão e reajustamento de
seus níveis de tarifas, independentemente do que dispuser o contrato
respectivo e de recebimento de recursos provenientes da CCC, CDE e RGR."
(NR)

Art 8º Os arts. 17 e 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação
dada pela Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para o serviço
público de energia elétrica, extingue o regime de
remuneração garantida, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 8º Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do custo de
consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas isolados.

* Vide Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

Art. 9º O art. 4º e seus parágrafos da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988, passam a vigorar com a
seguinte redação:
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


